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MINUTA DE CONTRATO

CoNTRATO N'473 /20í5

TERro DE coNTR.ÀTo co]ÍTRATAçÂo DE
PRESTAçÂo DE SERVIçOS DE

IpRESENTAçÃo mrlsncÀ QUE EilTRE sl
CELEBRAT O muxrcIAO DE ILHA COÍÍPRIDA
E A Ei'PRESA LUCK CIilE VIDEO E EVENTOS

LTDA TE

Pelo presente instrumento de contrato, as pâÍtes, de um lado, o UUNICÍP|o
DE ILHA COilPRIDÀ Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n"64.O37.87210001-07, sediada

na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha ComprftJa, Estado

de São Paulo, representada, nêste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor OÉCIO IOSÉ
VENTURA, doravante denominada simplesmênte CONTRATANTE e de outÍo lado, a duph SA

& GUARABYRA com o Show'ROCK RURAL .40 ANOS DE ESTRADA", o pela

SÃOempresa LUCK CINE VIOEO E EVEITOS LTDA ]úE, Empresa Comercial sediada

PAULO, lnscrita no CNPJ sob o no 12(X64ti3/0001-44, coÍÍt sede na Rua Clara Parente no

Vila Primavera, São Paulo / SP, CEP 28O2.o4O, nestê ato faz se representar pelo

FERNANDO EDUARDO GONZALE4 inscrito no CPF/MF 043.361.99&84, RG sob
12.832.99$3 - SSP/SP, residente e domiciliado a Rua Antonb Pires, 869,, São Paulo / SP

conforme procuração em anexo, doravante denominado simplesmente CONTRATADA (O)

entre si justo e acoÍdado o seguinte:

cÚu§utar-:.oa-aBtEo

1.'1. O presente contrato tem por objeto apresentaÉo aÍtística da dupb SÂ A
com duração apmximada de oí(UHA) HORA e 3o(TRINTA) HINUTOS, neste Município de I

Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade com as informações básicas relaüvos à

apresentação do(s) artista(s) abaixo descritas:

1.Í.í, Os dados e informa@es básicas relaüvos à apÍesentação dos ARTISTAS são os
seguintes:

- Local: ARENA DE EVEilTOS do Balrro de Pedrlnhas, PRAçA EDUARDO JOSE

LISBOA , no município do tlha CompÍida, Estado de São Paulo;

- Data: 0í- 1í- 20í5;

- horário: 22h ülmin; a

Avenido P€ito Mot, nq 77.0d), Batn. Meu Reconto - iLHA COMPRTDA/SP - ': 719251XX)
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- Tipo de apresêntação: SHOW;

- Duraçâo da apresentação: Show de 01h e 30 min.

'1.t.2.O hoÉrio previsto para início da apresêntação será cumprido com PONTUALIDADE
por parte da GONTRATAD{ sendo que nunca, a apresentação poderá ter inÍcio após as

24:00 Hs (Meia Noite) do dia determinado neste instrumento, somente será tolerado um

atraso ou antecipação de no máximo 00:30 minúos se o CONTRATAI{TE solidtar,
comunicando imediatamente ou antecipadamente à produ@o da CONTRATADA tal
solicitaçáo e seus motivos. Caso não haja tal comunicaçáo, a COIITRATADA inkiará a

apresentação sem responsabilidadês dê conseqüências futuras, no hoário determinado
neste instrumento.

cláu§urÁtL-oa-eBEco

2.1. A COI{TRATANTE pagará à COITRÂTADA (O), peto servbos acima o vabr de R$

64.367,00 (sessenta e quatro mil tÍezêÍrtos e 3essênta ê sête reab) em moeda corÍente do
paÍs, mediante depósito bancário .

CTÁUSULA 
''I 

. DO PAGATíETTO

3.í -O pagamênto será Íeito mediante depósilo bancário em favor do CONTRATADO(A), da

- 100% (cem por cênto) na assinatura do contrato, mêdiante depósito em conta:

Luck Gine Vldeo e Eventos LTDÀ
Banco ltaú - 341

49.035't
CrC O4O2/t-8

3.2. O pagamento deverá ser efêtuado em moeda @írênte nacional estabelecendo-se
pagamentos refere.se a importância bruta, devendo ser feita a rêtenÉo dos s,

contribuigóes e demais encargos incklentes, de acordo com a legislação vigente-

CLÁUSULA ÍV - DO PRAZO DE V'GÊN

4.1. Considerar-se.á cumprido o pÍesente contrato, única e exclusivamentê com a apresentação

do DUPIâ SÁ & GUARABYRA, sendo vedado a CONTRATANTE a transmissão da

apresentação por Rádio ou Teleüsão, a atualização de fotos ou filmes do cantora, a não ser na

publicidade da própria apresentaçâo, não podendo ainda a CONTRATANTE assumir, êm nome

do grupo, qualquer compromisso, jantar, entrevista, passeio ou visita, sêm quê haia sido
DÍêYiamênte entÍê as oartes.

á

Fls

\ç

Avenido Belro Mor, ne 77.OlX), Boln. |reu Re(,,nto - 1LHA - CEP: 779251Xn

a

seguinte forma:



lg ./
Elé-

rt:



Mumct io de llha Com rida

PÍocesso no F ls.

5àrl'5 hq

a

Estôncio Bolneória

cLÁusuLAv - pAs oBRtcAcôes

5.1. A CONTRATADO(A) assume intêgral responsabilidade sobre o @mparecimsnto da DUPLA

SA & GUAR BYRA na data, local e horario @nstantes na Cláusula l, por todo o equipamento e

material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados'

inclusive pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, Íiscais e comerciais incidentes ou que

venham a incidir sobre o objêto do presente confab.

5.2. A CONTRATADA frca responsável pelo pagamento do t'ansporte do grupo musical e da

equipe até o município de llha Comprida§P.

CLÁUSULA VI . DAS OBRIGACÔE

6.1. A CONTRATANTE ficará responsável pela diwlgação do evento abavés de veiculações na

TV, inserções em rádios da região, jomais, canos de som, autdooÍs, na região, panfletos'

cartazes e outras midias.

6.2. A exeotção do contrato será acot npanhada e Íiscalizada pelo representente da

CONTRATANTE, especialmente designado para este fim.

6.3. Os recursos Íinan@iros para o atendimento do obieto do presente são

provenientes do OÍçamento Vigente, onerando a dotação oçamentária do

Cultura 133920081019339039 e Ficha no 212.

de

6.4.5êrá de responsabilidade da CONTRATANTE as sêguintes oMgações:

ô.4.1. A obtenção de atvaÉs, licenças, aúorizações das aúoÍidades publicas, do j
de menores, coín pagamento das respeclivas taxas, ECAD e a locação do local SE

realizará a apresentação e outras providências necessárias à apresentação dos

ARTISTAS;

6.4.2, A segurança da DUPLA SA & GUARABYRA, especialmentê no locâl e d

aprêsentaÉo.

CLÁUSULA V'' . DAS PENAUDADE

7.1 com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/93, a CONTRATADA ficaÉ suieita, no

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexea4ão parcial ou

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades cMl e cÍiminal, assegurada a

préüâ ê ampla dêfêsa

7.2. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominaçôês legais preüstas

poderá sêr rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos

no art. 78, incisos I a Xll e XVll, da Lei no 8.666/93.

Avenido Beim Mor, ne 77.ÍXX), Boln. Meu Reconto - tlHA CoMPfuTDA/SP - 779251Xn
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7.3. As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATAI{TE rescinda

unilateralmente o contrato ou aplique outras san@s preüstas na Lei no 8.666, de junho de
1993 e suas aherações posterioÍes.

crÁusulAvrtr - Do cAso DE RE

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequêrrcias

preüstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.6ô6, dê 2'l de junho de 1993.

8.2. O presente conmlo poderá ser rescindido no caso de sê verificar a§uma das hipóteses

preüstas no artigo 78, da Lei n'8.66fl93, observado o disposto no arligo 79 da mencionada Lei.

CLÁUSULA IX - DA LEG'SLACfu

9.1. O presente contrato é regulado expÍessamente pela Lei no 8.6t66, de 2í de junho de 1993,

além das demais disposições legais pêÍtinentes, aplicáveis, indusive, aos casos omissos.

CLÁUSULAX-DOVALORDOCON rc

10.í. Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valrr de Rt Rl 6,f.367'00

(sessênta e quatÍo mil trêzêÍÍos e se§senta e §etê Íêais)

C'ÁUSULA X'1 - DEÍÚA'S D'SP

11.1. É de inteira responsabilidade da CO1ITRATANTE a não permanência de pessoas no

durantê a apresentaÉo do ARnSTA, exce@o Íeita aos profissionais ên/olvidos no es

ainda vedada a CoNTRATAiITE qua§uer ingerência no repertório a ser apresentado

ARTISTAS.

',11,2. 

^ 
CONTRATADA, nâo caberá qua§uer responsabilidade por atraso ou não

comparecimento no dia e horáÍio conbatado§, nas s€guintês hipóteses: oconência de caso

fortuito ou força maior, tais como catásfofes de qualquer natureza, teínpêstade que pmvocar

queda de baneira em estrada que venha a impedir o Hnsito ao local, calamidade pública, pane

em qualquer de seus veÍculos, doença dê qualquer espécie ou mal estar súbito devidamente

comprovado poÍ atestado médico que assistir gualquêr de sêus artistas, cancêlamênto, atÍaso

ou demais problemas de tráfego aéreo, devendo sêÍ remârcado data para postêÍioÍ

aprêsentação.

12.3. Eventuais visitas âo camarim só serão permitidas com
COi{TRATADÀ

prévia da

Avenifu Beim Mor, ne 77.0O0, Botn. Meu Recooto - iLHA cotttPRtDA/SP -
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crÁusuLAxtr - Do FoRo D

í2.1. As partes elegêm o foro da Comarca de lguape/SP, com renúncia de quahuer outro, por

mais prMlegiado que seja para dirimir quaisquer quêstões judiciais ou extrajudiciais oriundas
destê contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente conbato em 03 (três) üas,
na pÍesença das duas testemunhas abaixo nomeadas, pam o fim de pro<tuzir todos os efeitos

lêgais. ./-'

llha Com 19 de outubro de 2015.
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WSTO E ÀPROVADO:

GERALD,NO BARBOSA DE OUWRA JUN'OR
P RO CI' RA DO R J U RÍ D ICOIT I C
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